








CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 398/2019 

Senhor Presidente, 

FLS. oo> ; 
PROC3 "l li' li d 
C. M.AJ'-- « -..:; J 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
17 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
17 OUT 2019 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, __ +-=í2r-:-O_S_E_T._2_01_9 _____ _ 
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(ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR!Aesp------"1'-+--
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 42 /2019 

Projeto de Lei n° 313/2019 

Processo n° 398/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 9.707 de 04 de setembro de 2019 (Dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público), de modo a prever que os candidatos 
aprovados em concursos homologados e válidos sejam notificados para apenas 
manifestar interesse quanto a sua inscrição no processo seletivo para fins de 
contratação temporária. 

A iniciativa de projetos de lei sobre a criação de cargos, empregos e 
funções na administração direta e autárquica do município, ou aumento de sua 
remuneração, bem como a estruturação e atribuições dos órgãos, é privativa do 
Prefeito (artigo 74, incisos I, 11 1 e V, da Lei Orgânica Municipal). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 024/2019 Em 03 de outubro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fin·s, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data · Autógrafo . ·· .. ·· .. ; Pr9jet~ :.dêa.,er : 
9731 26/09/2019 305/19 322/19 
9732 26/09/2019 307/19 308/19 
9733 26/09/2019 308/19 309/19 
9734 26/09/2019 309/19 313/19 
9735 26/09/2019 310/19 318/19 
9736 26/09/2019 311/19 319/19 
9737 26/09/2019 312/19 320/19 
9738 26/09/2019 313/19 321/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 

Atenciosamente, 

~~a 
MARINA RI~O DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.734 
De 26 de setembro de 2019 

Autógrafo n2 309/19- Projeto de Lei n2 313/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a lei nº 9.707, de 4 de setembro de 
2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 24 (vinte e quatro) de 
setembro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 A lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 4º ................................................................... . 

§ 12 Para o cumprimento do disposto no "caput" 
deste artigo, os candidatos aprovados em concursos públicos para os mesmos 
cargos constantes de processo seletivo inaugurado para fins de contratação 
temporária serão notificados, mediante órgão de imprensa oficial do Município, 
para que, se assim desejarem, manifestarem interesse quanto à sua inscrição 
para fins do aproveitamento previsto no "caput" deste artigo." (NR) 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 
de setembro do ano de 2019 (dois 

de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~~ 
MARINA IRQ DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 02/outubro/19- Ano XXXVIII- N!! 10162. 


